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1 de Março de 2007  

 
 

 
 

 
                             INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA 

 
PROJECTO DE DECISÃO DA AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO DE CONCENTRAÇÃO BCP/BPI 
 

1. O Banco Comercial Português, S.A., informa ter hoje recebido notificação da 
Autoridade da Concorrência comunicando o seu projecto de decisão (“Projecto de 
Decisão”) no âmbito do processo de concentração nº 15/2006-BCP/BPI, relativo à 
aquisição de controlo do Banco BPI S.A. pelo BCP, no contexto da operação de 
oferta pública de aquisição preliminarmente anunciada em 13 de Março de 2006.  

 
2. O Projecto de Decisão, que é no sentido de não oposição à referida concentração, 

inclui um conjunto de compromissos (“Compromissos”) assumidos pelo Banco 
Comercial Português perante a Autoridade da Concorrência, relativo às seguintes 
matérias: 

 
   A. Alienação das participações do BCP e do BPI na UNICRE 

   B. Desenvolvimento de uma operação de acquiring 

   C. Transferência de Sucursais através de processo de venda 

   D. Medidas relativas à mobilidade dos Clientes Empresa 
 

Todos os Compromissos são acompanhados das obrigações acessórias consideradas 
adequadas para assegurar a sua eficácia. 

 
Estão também definidos os mecanismos de controlo necessários para a adequada 
fiscalização do cumprimento dos Compromissos pela Autoridade da Concorrência. 
Em particular, o BCP compromete-se a mandatar uma entidade independente para 
acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos Compromissos. 

 
3. Apresentam-se, seguidamente, os principais contornos de cada um dos 

Compromissos assumidos.  
 

A. Alienação das participações do BCP e do BPI na UNICRE 
 

O BCP compromete-se a proceder à alienação das participações detidas por si e 
pelo BPI na UNICRE.  

 
B. Desenvolvimento de uma operação de acquiring 

 
O BCP compromete-se a, de forma independente ou em conjunto com entidades 
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terceiras diversas da UNICRE, desenvolver e expandir a sua actividade de acquiring 
de cartões de pagamento.  

 
C. Transferência de Sucursais através de processo de venda  

 
O BCP compromete-se a promover a transferência, através de processo de venda 
que o Banco pretende competitivo, de 60 sucursais (“Sucursais”) do BPI 
previamente identificadas, para uma ou mais entidades exteriores ao Grupo BCP.  

 
O BCP obriga-se ainda a diligenciar no sentido de promover a transferência dos 
Centros de Empresas do BPI para as Sucursais, de um conjunto de Clientes Empresa 
e de créditos associados representando um volume de crédito total de 450 milhões 
de euros.  

 
D. Medidas relativas à mobilidade dos Clientes Empresa 
 
O BCP compromete-se a, durante um determinado período de tempo, não 
exigir comissões de encerramento devidas pela rescisão unilateral de Contas de 
Depósitos à Ordem aos Clientes Empresa do BCP e do BPI, comprometendo-se 
igualmente a realizar as operações por estes solicitadas necessárias ao 
cancelamento dos meios de pagamentos e outros serviços que estão associados 
a estas contas e a facultar aos últimos certos dados da relação bancária.  

 
Face ao teor dos Compromissos, que visaram a obtenção de uma decisão de não oposição 
da Autoridade da Concorrência, o Banco entende dever informar o mercado que tais 
medidas não deixarão de ter impacto desfavorável nas projecções económicas da Oferta, 
limitando assim a correspondente capacidade de criação e distribuição de valor, sem que, 
contudo, ponham em causa o racional estratégico da operação.   
 
Nos termos da lei a entidade notificante e os contra-interessados no processo de 
concentração BCP/BPI dispõem de um prazo não inferior a 10 dias úteis para, querendo, 
enviar as suas observações ao Projecto de Decisão à Autoridade da Concorrência, que 
posteriormente proferirá decisão final, após o que o Banco Comercial Português realizará 
as necessárias diligencias com vista ao rápido registo da oferta e seu lançamento. 
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